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Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 607/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS CONVOCADOS NO EDlTAL 
CONVOCATÓR/0 N° 00112023 AO FINAL DA 
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2023 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, ESTADO DO 
CEARÁ, Joacy Alves dos Santos Junior, no uso das atribuições legais que lhe são confiadas 
pela Magna Carta, Lei orgânica do Município - LOM, publicada no Diário Oficial do Município, 
Edição n° 0592 de 29 de janeiro de 2021.e demais legislações em vigor; 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 84 da Lei Orgânica do Município de 
Jaguaribara/CE, que dispõe sobre as atribuições do chefe do executivo municipal; 

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado do Final Concurso Público no 
001/2023, através do Decreto no 604/2023, publicado no DOM de 24 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação N° 001/2023, de 27 de julho de 
2023; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 001/2007, de 16 de maio de 2007; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública se pauta nos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência do ato administrativo; 

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta - T AC celebrado entre 
o Ministério Público Estadual e o Prefeito Municipal no Inquérito Civil n° 06.2019.00002137-0, 
acompanhado pelo Processo Administrativo n° 09.2023.00007823-l em que determina em sua 
cláusula sexta a obrigação desta Administração Pública em convocar e nomear todos os 
classificados dentro do número de vagas no certame público; 

CONSIDERANDO que não obstante a referência aos atos nonnativos que 
abordam o tema e com base na Constituição Federal, os Tribunais Pátrios têm entendido que, nos 
casos em que o candidato nomeado/aprovado prefere aguardar outro momento para tomar posse 
no cargo, é admissível que se faça pedido administrativo solicitando a sua redassificação para 
final da lista dos candidatos aprovados no concurso, caso este contemple a existência de cadastro 
de reserva; 

CONSIDERANDO por fim os pedidos de recondução ao final da ordem de 
classificação, através de Solicitação de Reclassificação devidamente protocolado no Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 
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Art. 1°. - Fica assegurado ao candidato mediante requerimento realizado antes da 

nomeação ou convocação para posse o direito de ser reclassificado no final da lista dos 
aprovados homologados no Concurso Público. 

§ 1°- Os candidatos aprovados dentro das vagas, que solicitarem a reclassificação tratada 
no caput deste artigo irão para o final da fila dos aprovados. 

§ r - Os candidatos aprovados dentro do Cadastro de Reservas, que solicitarem a 
reclassificação tratada no caput deste artigo irão para o final da fila dos cadastros de reservas. 

§ 3°- O direito a reclassificação só poderá ser exercido pelo candidato 02 (duas) vezes. 

Art. 2°- A reclassificação tratada neste decreto ficará condicionada ao prazo de validade 
do Concurso Público. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE JAGUARIBARA - CEARÁ, aos 17 
de Agosto de 2023. 
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